
 

 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº 
 

 
 

Solicita realização de Audiência Pública para 
discussão do tema: “Solução para as multas 
às empresas autuadas por operar em pistas 
em áreas indígenas e a possibilidade de 
recriação das áreas zulu”. 

 
 

 
Prezados Senhores, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de reunião de Audiência Pública 

nesta Comissão Permanente para discutir o tema “Solução para as multas às empresas 

autuadas por operar em pistas em áreas indígenas e a possibilidade de recriação das 

áreas zulu”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Diversas empresas de táxi aéreo atendendo contratos com a união e outros órgãos 

da administração pública, especialmente com a Secretaria de Saúde Indígena, SESAI, 

sofreram por parte da Agência de Aviação Civil, ANAC, autuações por operarem em 

pistas dentro das áreas indígenas, que não estão registradas/certificadas pelos órgãos da 

aviação civil (ANAC e o Departamento de Controle do Espaço Aéreo – DECEA/FAB). As 

penas a serem cominadas aos operadores podem ser de caráter pecuniário (dinheiro) 

e/ou administrativo (suspensão e outras sanções), o que tem levado a uma grande 

insegurança quanto à possibilidade de prosseguimento das operações, bem como quanto 

ao total a ser cominado financeiramente, o que coloca em risco os habitantes vulneráveis 

da Amazônia. 

  Dessa forma, será debatido igualmente a viabilidade do perdão às multas, 

bem como o reestabelecimento das áreas de pouso do grupo “zulu” (ZZZZ), venho 

requerer a presente audiência. 

 



 
 
 
 

Sala das Comissões, Em 07 de novembro de 2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deputado VICENTINHO JÚNIOR (PL-TO) 
Vice-líder do PL na Câmara dos Deputados 

 

 


